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VITACON PARTICIPACOES S.A.
CNPJ/ME n° 11.144.772/0001-13 - NIRE 35.300.456.688
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 2 DE FEVEREIRO DE 2022

Data, Hordrio e Local: Ao 2° dia do més de fevereiro de 2022, as 10h, na sede social da VITACON PARTICIPAGCOES S.A.
(“Companhia’), localizada na cidade de S&o Paulo, estado de Sao Paulo, na Rua Haddock Lobo, 347 - 2° andar, Jardins, CEP 01414-
001. Presenca e Convocagdo: Dispensada a publicacéo tendo em vista a presenga dos acionistas representando a totalidade do
capital social da Companhia, conforme disposto no artigo 124, §4° da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (‘Lei
de Sociedades por Acdes”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presenca de Acionistas da Companhia. Mesa: Presidente:
Sr. Alexandre Lafer Frankel. Secretdria: Sra. Kelly de Souza Ramos. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes
matérias no dmbito da realizagao da 6° (sexta) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em acdes, da espécie com garantia
real com garantia adicional fidejussoria, em duas séries, para colocagéo privada, da Companhia, no valor total de R$ 150.000.000,00
(cento e cinquenta milhdes de reais) na Data de Emiss&o (conforme definido abaixo). (‘Emissao”, “Debéntures”, respectivamente), nos
termos do “Instrumento Particular de Escritura da Sexta Emissao de Debéntures, nao Conversiveis em Acoes, em Duas Séries, da
Espécie com Garantia Real com Garantia Adicional Fidejussdria, para Colocagdo Privada, da Vitacon Participagbes S.A”, a ser
firmado, inter alia, entre a Companhia e a Virgo Companhia de Securitizagao (‘Securitizadora”) (‘Escritura de Emisséo de Debéntures”),
observado que as Debéntures servirdo de lastro para a emissdo de determinados Certificados de Recebiveis Imobilidrios das 427° e
428" Séries da 4* Emissao da Securitizadora (‘CRI"), sendo certo que os CRI serdo distribuidos publicamente com esforgos restritos
de colocagéo junto a investidores no mercado de capitais (‘Oferta’), nos termos da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997 conforme
alterada, e da Instrugéo CVM 414 e da Instrugdo CVM n° 476, de 16 de janeiro de 2009, bem como de acordo com o “Termo de
0 de Creditos Imobilirios da 427° e 426° Séries da 4° Emisséo da Virgo Companhla de Securitizagdo”; (a) aprovar a

realizacao da Emissao de Debéntures, bem celebrar a Escritura de Emisséo de Debéntures; (b) aprovar a celebragéo, pela Companhia,
na qualidade de interveniente anuente, do Contrato de Cessao Fiducidria (conforme definido abaixo); (c) aprovar a celebracao, pela
Companhia, na qualidade de interveniente anuente, dos Contratos de Alienacao Fiducidria de Imdvel (conforme definido abaixo); (d)
aprovar a outorga, pela Companhia, em favor da Securitizadora, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das obrigagdes
decorrentes da Escritura de Emisséo de Debéntures , da Alienagao Fiducidria de Quotas (conforme definida abaixo), e a consequente
celebragéo do Contrato de Alienagao Fiducidria de Quotas (conforme definido abaixo); (e) aprovar a rentincia do direito de preferéncia
sobre as quotas das SPEs (conforme definido abaixo); (f) aprovar a outorga, pela Companhia, de procuragdes no ambito dos Contratos
de Garantia (conforme abaixo definido), por prazo de validade equivalente & vigéncia dos Contratos de Garantia (g) autorizar a diretoria
da Companhia, ou seus procuradores, para celebrar quaisquer outros documentos relacionados aos Contratos de Garantia; (h)
autorizar a contratagdo, pela Companhia, dos Prestadores de Servicos (conforme abaixo definido); e (i) autorizar a diretoria da
Companhia a praticar todos os atos e assinar todos os documentos e aditamentos necessarios & realizagéo e correta formalizagéo da
Emissao das Debéntures, Oferta, outorga das garantias, inclusive como interveniente anuente, conforme aplicével, celebragéo de
possiveis aditamentos, retificagdes ou ratificagdes aos documentos da Oferta, bem como assinar os documentos acessérios que se
fagam necessarios, contratagdo da Securitizadora e dos demais prestadores de servigo, bem como sobre a confirmago e ratificagéo
de todos os atos que tenham sido praticados pela Diretoria anteriormente a data desta Assembleia. 1. Deliberacdes: Apés exame e
discusséo das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas que representam a totalidade do capital social da Companhia
deliberaram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas e/ou restrigdes, o quanto segue: (a) aprovar a Emisséo e a Oferta
Restrita, com as seguintes caracteristicas e condicoes principais, as quais serao detalhadas e reguladas por meio da Escritura de
Emissdo de Debéntures: (i) Data de Emisséo: Para todos os fins e efeitos legais, a Data da Emiss@o das Debéntures serd a data
disposta na Escritura de Emissdo de Debéntures (‘Data de Emissdo”). (i) Forma e Conversibilidade: As Debéntures serao
nominativas e registradas no Livro de Registros de Debéntures Nominativas da Companhia. Nao havera a emissao de certificados de
debéntures. As Debéntures nao serao conversiveis em agdes de emissdo da Companhia. (iii) Nimero da Emissdo: A Emissao
constitui a 6* (sexta) emisséo de Debéntures da Companhia. (v) Espécie: As Debéntures serdo da espécie com garantia real, com
garantia adicional fidejussdria, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Acdes. (v) Niimero de Séries: a Emissdo
sera realizada em duas séries. (vi) Prazo e Data de Vencimento: as Debéntures Sénior (conforme abaixo definido) terdo vencimento
em 23 de fevereiro de 2026 (‘Data de Vencimento Série Sénior”), ou seja, 1.477 (mil quatrocentos e setenta e sete) dias entre Data de
Emiss&o e Data de Vencimento Série Sénior; e (i) as Debéntures Subordinadas teréo vencimento em 23 de fevereiro de 2027 (‘Data
de Vencimento Série Subordinada” e, quando em conjunto com a Data de Vencimento Série Sénior, as “Datas de Vencimento”), ou
seja, 1.842 (mil oitocentos e quarenta e dois) dias entre Data de Emisséo e Data de Vencimento Série Subordinada. (vii) Valor Nominal
Unnarlo 0 valor nominal unnano das Debéntures serd de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emiss&o (‘Valor Nominal Unitério”). (viii)
idas e Valor Total da Emissao: Serdo emitidas 150.000 (cento e cinquenta mil) debéntures, em

duas séries, sendo (i) 120.000 (cento e vinte mil) debéntures da primeira série (‘Série Sénior” ou “Debéntures Sénior’), e (ii) 30.000
(trinta mil) Debéntures da segunda série (“Série Subordinada” ou “Debéntures Subordinadas” e, quando referidas em conjunto com as
Debéntures Subordinadas, as “ De bé ntures”. As Debéntures da mesma série terdo igual valor nominal e conferirao a seus fitulares os
mesmos direitos. (ix) Procedimento de Colocagao: As Debéntures serao objeto de colocagéo privada e sem a intermediagéo de
instituicdes financeiras integrantes do sistema de distribuicao de valores mobilidrios, ndo estando sujeitas, portanto, ao registro de
emissao perante a CVM de que trata o artigo 19 da Lei n.° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, e ao registro perante
a ANBIMA. (x) Amortizaco Pi la das Det Sénior: R dos os pagamentos eventualmente efetuados em razao
de Amortizagao Extraordindria Facultativa, Amortizagdo Extraordinaria Obrigatdria, Amortizacao Extraordindria Obrigatéria Habite-se,
Resgate Antecipado Facultativo e Resgate Antecipado Obrigatério, o pagamento do saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures
Sénior (‘Amortizacdo das Debéntures Sénior’) seré realizado na Data de Vencimento das Debéntures Sénior. (xi) Remuneragéo e
Pagamento das Debéntures da Série Sénior: As Debéntures Sénior ndo serdo atualizadas monetariamente. A remuneracéo das
Debéntures Sénior, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario, sera composta pela variagdo acumulada equivalente a 100% (cem por
cento) das taxas médias didrias da Taxa DI, acrescida de spread ou sobretaxa de 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por
cento) (‘Remuneracéo Série Sénior’), desde a Data da Primeira Integralizagéo dos CRI da Série Sénior (inclusive) ou titima Data de
Pagamento Série Sénior (inclusive), conforme o caso, até a proxima Data de Pagamento Série Sénior (exclusive). A Remuneragéo
Série Sénior serd paga mensalmente conforme tabela a ser definida na Escritura de Emisséo de Debéntur es, ocorrendo o primeiro
pagamento em 23 de marco de 2022 e o ultimo na Data de Vencimento Série Sénior, caIcuIado da forma descnta na Escritura de
Emissdo de Debéntures (‘Data de Pagamento Série Sénior). (i) R céo e P das D da Série
Subordinada: As Debéntures Subordinadas néo serao atualizadas monetariamente. A remuneragéo das Debéntures Subordinadas,
incidentes sobre o Valor Nominal Unitério, serd composta pela variagao acumulada equiva lente a 100% (cem por cento) das taxas
médias didrias da Taxa D, acrescida do spread ou sobretaxa de 5,75% (cinco inteiros e setenta e cinco centésimos por cento)
(‘Remuneracdo Série Subordinada” e, quando referida em conjunto e indistintamente com a Remuneracdo Série Sénior, a
‘Remuneracao’), desde a Data da Primeira Integralizagao dos CRI Subordinados (inclusive), ou a tltima Data de Pagamento ou
Incorporacao Série Subordinada (inclusive), conforme o caso, até a préxima Data de Pagamento ou Incorporagao Série Subordinada
(exclusive) ou Data de Vencimento Série Subordinada. A Remuneragéo Série Subordinada seré devida (i) em cada uma das Datas de
Pagamento ou Incorporagao Série Subordinada se houver recursos disponiveis na Conta do Patriménio Separado apés a recomposicao
do Fundo de Despesas e a integral quitagdo das obrigagdes oriundas das Debéntures Sénior, conforme previsto na Cascata de
Pagamentos, ou (ii) na Data de Vencimento Série Subordinada, qual seja o dia 23 de fevereiro de 2027, conforme tabela constante da
Escritura de Emisséo. (xii) Amortizagdo Extraordinaria Obrigatéria: A Companhia deverd aplicar todos e quaisquer Recursos
Cedidos Mensais (conforme definido na Escritura de Emiss&o), incluindo, sem limitagéo, os recursos objeto da Cesséo Fiducidria, na
amortizagdo extraordindria obrigatéria das Debéntures (‘Amortizacdo Extraordindria Obrigatdria”), observada a Cascata de
Pagamentos, e sendo certo que os Recursos Cedidos Mensais ndo poderao ser utiizados para amortizagéo da Remunerago das
Debéntures Sénior, exceto em caso de declaragdo de vencimento antecipado. (xiv) Amortizagdo Extraordinaria Facultativa: A
Companhia podera, ainda, apds a obtencéo do “Habite-se” ou documento equivalente & conclusao das obras dos Iméveis Alienados
Fiduciariamente, realizar uma amortizagao extraordindria facultativa das Debéntures, desde que com recursos que néo sejam oriundos
dos Créditos Cedidos Fiduciariamente (“Amortizacdo Extraordindria Facultativa”) das Debéntures. A Amortizagdo Extraordindria
Facultativa deverd ser realizada nas Datas de Pagamento a serem estabelecidas na Escritura de Emissao de Debéntures, desde que
observadas a Cascata de Pagamento, conforme termos e condicdes a serem previstos na Escritura de Emisséo de Debéntures. (xv)
Resgate Antecipado Obrigatdrio: Caso, a qualquer tempo durante a vigéncia das Debéntures, ocorra o recebimento de quaisquer
Recursos Cedidos Mensalis € seja necessdrio realizar uma Amortizacéo Extraordindria Obrigatéria, de modo que o cumprimento das
obrigagdes a serem previstas com relacdo a Amortizagao Extraordinaria Obrigatéria faca com que o saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures de qualquer das Séries fique abaixo de 2% (dois por cento) do Valor Nominal Unitério de tal série na Data de Emiss&o,
a Companhia ficara obrigada a realizar o resgate antecipado total das Debéntures daquela determinada série, caso os recursos
disponiveis na Conta do Patriménio Separado sejam suficientes para tanto. Caso ndo haja disponiveis recursos na Conta do Patriménio
Separado s uficientes, a Companhia nao podera realizar o Resgate Antecipado Obrigatorio, sendo certo que o resgate antecipado total
das Debéntures sd podera ser realizado uma vez que a Conta do Patrimdnio Separado esteja composta com os respectivos recursos
suficientes para o resgate total das debéntures em questdo (‘Resgate Antecipado Obrigatério”), sendo certo que ndo haverd

necessidade de realizar nenhuma Amortizagéo Extraordinaria Obrigatdria nesse caso, de modo que os recursos fiquem disponiveis na
Conta do Patriménio Separado até que sejam suficientes para realizagdo do Resgate Antecipado Obrigatdrio. O Resgate Antecipado
Obrigatdrio deverd ser realizado em até 5 (cinco) Dias Uteis do recebimento, na Conta do Patrimonio Separado dos valores
mencionados acima, conforme termos e condigdes a serem previstos na Escritura de Emisséo de Debéntures. (xvi) Resgate
Antecipado Facultativo: A Companhia poderd, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade da Debenturista, observados
os termos e condicdes estabelecidos na Escritura de Emisso, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debéntures, com o
consequente cancelamento das Debéntures (‘Resgate Antecipado Facultativo”), conforme termos e condicGes a serem previstos na
Escritura de Emiss&o de Debéntures. (xvii) Encargos Moratérios: O atraso no pagamento de qualquer importancia devida pela
Companhia, inclusive na hiptese de declaragdo de Vencimento Antecipado, seja referente ao valor principal das Debéntures, seja
referente aos encargos previstos, sem prejuizo da Remuneragéo, implicard na obrigagdo da Companhia de pagar & Debenturista
(“Encargos Moratérios”): juros de mora a taxa de 1% (um por cento) ao més ou fragéo de més, calculado pro rata temporis desde a data
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; multa ndo compensatdria de 2% (dois por cento) incidente sobre o montante do
débito apurado, incluidos os encargos acima; e na hipétese de a Debenturista vir a ser compelida a recorrer a meios administrativos e/
ou judiciais para receber o seu crédito, honorarios advocaticios fixados em 10% (dez por cento) do valor do saldo devedor das
Debéntures, e despesas de cobranga, inclusive custas, e as demais despesas, taxas, encargos e tributos decorrentes dos
procedimentos para recebimento do crédito cumprimento e execugao das obrigagdes oriundas das Debéntures. (xviii) Garantias: As
Debéntures contardo com a constituicdo das seguintes garantias reais (em conjunto, denominadas como “Garantias”): (a) alienagao
fiducidria (i.a) de certos imdveis listados no respectivo Contrato de Alienagao Fiducidria de Iméveis (conforme definido abaixo), de
propriedade da Vitacon Agata Desenvolvimento Imobiliario Ltda. (‘SPE Brooklin”) (“Alienacéo Fiducidria de Iméveis Brooklin”), e (i.b) de
certos iméveis listados no respectivo Contrato de Alienacdo Fiducidria de Imoveis, de propriedade da Peridoto Desenvolvimento
Imobilidrio Ltda. (‘SPE Domingos” e, quando em conjunto com a SPE Brooklin, as “SPES”) (“Alienacéo Fiducidria de [méveis Domingos”

€, em conjunto com a Alienacéo Fiducidria de Imdveis Brooklin, a “Alienacao Fiducidria de Imoveis” e os imdveis objeto da Alienagao
Fiducidria dos Imdveis, os “Iméveis Alienados Fiduciariamente”), ambos nos termos do respectivo “Instrumento Particular de Alienagdo
Fiducidria de Bens Imdveis em Garantia e Outras Avengas' (cada respectivo contrato, um “Contrato de Alienacdo Fiducidria de
Iméveis”). (b) Cesséo Fiducidria de Direitos Creditérios: cesséo fiducidria (ii.a) sobre os recebiveis decorrentes das vendas, passadas
efou futuras, dos iméveis objeto da Alienagao Fiducidria de Iméveis Brooklin (“Cessao Fiducidria Brooklin®); (ii.b) sobre os recebiveis
decorrentes das vendas, passadas e/ou futuras, dos iméveis objeto da Alienagao Fiducidria de Iméveis Domingos (“Cessao Fiducidria
Brooklin” e, em conjunto com a Cesséo Fiducidria Brooklin, a “Cessao Fiducidria’), e (ii.c) sobejo da excussao da Alienagao Fiduciaria
de Iméveis (conforme definido abaixo); e (ii.d) sobre os recebiveis decorrentes de eventuais indenizagdes que venham a ser pagas no
ambito de apdlices de seguro contratadas pelas SPEs durante a fase de construgéo dos Empreendimentos Imobilidrios ou apés a
conclusdo das obras, conforme aplicével, nos termos do “Instrumento Particular de Cessao Fiducidria de Créditos Imobilidrios em
Garantia” (‘Contrato de Cessao Fiducidria’). (c) alienagéo fiduciaria de (ii.a) 100% (cem por cento) das quotas de emissdo da SPE
Brooklin, presentes ou futuras, de titularidade da Companhia e da Vitacon Investimentos Ltda. (‘Vitacon Investimentos”), representativas
da totalidade do capital social da SPE Brooklin (‘Alienacdo Fiducidria de Quotas Brooklin®); e (jii.b) 100% (cem por cento) das quotas
de emissao da SPE Domingos, presentes ou futuras, de titularidade da Companhia e da Vitapar Empreendimentos Ltda. (“Vitapar
Empreendimentos”), representativas da totalidade do capital social da SPE Domingos (“Alienagao Fiducidria de Quotas Domingos” e,
em conjunto com a Alienagao Fiducidria de Quotas Brooklin, a “Alienacao Fiducidria de Quotas”), nos termos do “Instrumento Particular
de Alienagéo Fiducidria de Quotas em Garantia e Qutras Avengas” (‘Contrato de Alienacdo Fiducidria de Quotas” e, quando em
conjunto com o Contrato de Alienagao Fiducidria de Iméveis e o Contrato de Cessao Fiducidria, os “Contratos de Garantia”). (xix)
Repactuacdo Programada: As Debéntures nao serdo objeto de repactuagdo programada. (xx) Vencimento Antecipado: As
obrigagdes decorrentes das Debéntures serdo consideradas antecipadamente vencidas, devendo o Debenturista declarar, para fins
formais, e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitério, acrescido da
respectiva Remuneragao, calculada pro rata temporis desde a Data de Integralizagao, Data de Incorporagao ou a Data de Pagamento
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuizo, quando for o caso, dos Encargos Moratdrios,
na ocorréncia de quaisquer dos eventos a serem previstos nas abaixo (cada um, um “Evento de Inadimplemento”). (xxi) Destinagao
dos Recursos: Os recursos liquidos captados pela Companhia por meio das Debéntures serdo destinados por ela ou por suas
controladas, sociedades sob controle comum, ou veiculos do mesmo grupo econdmico para a expanséo, o desenvolvimento e a
construgéo dos empreendimentos imobiliérios a serem listados na Escritura de Emissao de Debéntures (os “Empreendimentos
Imobilidrios”) (‘Destinacdo de Recursos”), nos termos estabelecidos na Escritura de Emiss&o. (xxii) Local de Pagamento: Todos os
pagamentos referentes as Debéntures seréo efetuados diretamente pela Companhia na conta do patriménio separado de titularidade
da Securitizadora, como condicéo para a realizagao da operagao de securitizagao (‘Conta do Patriménio Separado”). (xxiii) Preco e
Condicdes de Subscricao e Integralizacao: As Debéntures Sénior e as Debéntures Subordinadas seréo subscritas e integralizadas
pela Debenturista, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitério na primeira data de integralizagéo, por meio de
Transferéncia Eletrénica Disponivel - TED ou outra forma de transferéncia eletronica de recursos financeiros para a conta indicada pela
Companhia na Escritura de Emisséo, na mesma data em que ocorrer a integralizagéo dos CRI, em ambos os casos na primeira data
da efetiva subscrigdo e integralizacdo (‘Primeira Data de Integralizacdo”), pelo Valor Nominal Unitério. Caso a totalidade das
Debéntures néo seja integralizada na Primeira Data de Integralizagéo, as Debéntures remanescentes seréo integralizadas, pelo seu
respectivo Valor Nominal Unitario, acrescido da Remuneragao Série Sénior ou Remuneragdo Série Subordinada, conforme aplicavel,
calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizagéo até a respectiva Data de Integralizacéo (cada uma, uma “Data de
ntegralizacdo”). (xxiv) Comprovagéo de Titularidade: Para todos os fins e efeito legais, as Debéntures serao adquiridas mediante a
assinatura de boletim de subscrigo e a titularidade das Debéntures serd comprovada pelo seu registro, em nome da Debenturista, no
Livro de Registro de Debéntures Nominativas, € a sua transferéncia operar-se-4 por termo lavrado no Livro de Transferéncia de
Debéntures Nominativas, datado e assinado pelo cedente e pelo cessionario, ou seus legitimos representantes. (xxv) Demais
Caracteristicas. As demais caracteristicas da Emissao e das Debéntures constardo na Escritura de Emiss@o de Debéntures. (b)
aprovar a celebragéo, na qualidade de interveniente anuente, do Contrato de Cess&o Fiducidria, por meio do qual, entre outras
matérias, seré outorgada a cessdo fiduciaria de determinados direitos creditdrios, em favor da Securitizadora, em garantia das
obrigagdes garantidas decorrentes da Escritura de Emissao de Debéntures; (c) aprovar a celebragéo, na qualidade de interveniente
anuente, dos Contratos de Alienag&o Fiducidria de Imével, em garantia das obrigagdes garantidas decorrentes da Escritura de Emissao
de Debéntures; (d) aprovar a outorga da Alienag&o Fiducidria de Quotas da SPE Brooklin e da Alienagéo Fiduciéria de Quotas da SPE
Domingos, e a consequente celebragéo do Contrato de Alienagéo Fiduciaria de Quotas; () aprovar a rentincia do direito de preferéncia
sobre as quotas das SPEs previsto nos contratos sociais das SPES; (f) autorizar a outorga, pela Companhia, de procuragdes no &mbito
dos Contratos de Garantia, por prazo de validade equivalente a vigéncia dos Contratos de Garantia; (g) autorizar a celebragao, pela
diretoria da Companhia, ou seus procuradores, de quaisquer outros documentos relacionados aos Contratos de Garantia; (h) autorizar
a contratagéo, pela Companhia, (i) da Securitizadora, para realizar a emisséo dos CRI e a Operagéo de Securitizagao; (i) de instituigéo
financeira para realizar a estruturacéo da Operacdo de Securitizagdo e a respectiva distribuicao publica dos CRI, na qualidade de
coordenador lider (‘Coordenador Lider”); (iii) do agente fiducidrio responsavel que atuard como representante dos titulares dos CRI
(“Agente Fiduciario dos CRI” e “Titulares dos CRI", respectivamente), para atuar como instituicao custodiante e agente fiducidrio no
ambno da Operagao de Securitizagéo; (iv) de |nst|tmga0 financeira para atuar como banco dep05|tar|o e liquidante da Operagao de

= ; € (v) dos assessores legais e de quaisquer outros prestadores de servigos necessarios  estruturagao, implementagéo,

manutengao e término da Operagéo de Securmzagao (“Prestadores de Servigos”); e (i) autorizar a Diretoria da Companhia & negociar
todos os termos e condigdes aplicaveis as deliberacdes aprovadas acima, bem como praticar todos os atos, adotar todas as medidas
e assinar todos os instrumentos, contratos, escrituras, declaragdes, formularios, aditamentos e demais documentos necessarios para
a correta formalizagao das deliberacdes desta Assembleia, incluindo, mas nao se limitando, & celebracéo da Escritura de Emisso das
Debéntures e dos Contratos de Garantia, bem como providenciar todos os registros nos Cartérios de Iméveis, Cartérios de Titulos e
Documentos, e Juntas Comerciais competentes que se facam necessarios. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi aprovada
a lavratura desta ata em forma de sumario, sem qualquer oposicéo, ressalva, restricao ou protesto, nos termos do Artigo 130 § 1° da
Lei das Sociedades por Agdes, e depois de lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Presidente: Sr. Alexandre Lafer
Frankel; Secretéria: Sra. Kelly de Souza Ramos; por todas as acionistas: Vitacon Investimentos Ltda. e Vitapar Empreendimentos Ltda.;
e pelo diretor presidente: Alexandre Lafer Frankel. Certifico que a presente é copia fiel da ata original lavrada em livro proprio. Sao
Paulo/SP, 2 de fevereiro de 2022. Mesa: Alexandre Lafer Frankel - Presidente, Kelly de Souza Ramos - Secretaria. Acionistas:
VITACON INVESTIMENTOS LTDA. Nome: Alexandre Lafer Frankel - CPF: 269.120.538-0 - Cargo: Administrador, VITAPAR
EMPREENDIMENTOS LTDA. - Nome: Alexandre Lafer Frankel - CPF: 269.120.538-0 - Cargo: Administrador. Diretor Presidente:
ALEXANDRE LAFER FRANKEL.

DocusSigned by
Diosio do Niticios.
Assinado por: MARCIO ANTONIO LOPES DA COSTA'95190953815
U CPF 9sis0esasis

Papel: Marcio Antonio Lopes da Costa
Da(a/Hera da Assinatura’ 03/02/2022 | 17:26:39 PST

ICE>=

F30028BECACE477AB0F4162020591834




		2022-02-03T17:29:07-0800
	Digitally verifiable PDF exported from www.docusign.com


		2022-02-03T17:28:39-0800


	EnvelopeID_21cc4f1c-1641-47b3-afa1-8c6ec5b2bea1: DocuSign Envelope ID: 922A6D02-D6FF-4BC3-8DEE-B58501D0A48A


